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APELAÇÃO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
PROCEDÊNCIA. INSURGÊNCIA  DO
PROMOVIDO.  INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO
APÓS  O  PRAZO  LEGAL.  APLICABILIDADE  DO
ART. 508  C/C ART. 188, AMBOS DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  EXTEMPORANEIDADE.
REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE  RECURSAL
NÃO  ATENDIDO.   MATÉRIA  DE  ORDEM
PÚBLICA.  INTELIGÊNCIA DO  ART.  557,  CAPUT,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEGUIMENTO
NEGADO.

- É intempestiva a apelação interposta após o prazo
legal  do art.  508 c/c  art.  188,  ambos do Código de
Processo Civil.
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- É de se negar seguimento a recurso interposto fora
do prazo legal, eis que a tempestividade é matéria de
ordem pública,  pelo que cabe ao relator apreciá-la,
independentemente de provocação.

-  O  art.  557,  caput, do  Código  de  Processo  Civil
confere poderes ao relator para negar seguimento a
recurso  manifestamente  inadmissível,  por  decisão
monocrática.

Vistos.

Trata-se de APELAÇÃO, fls. 155/160, interposta pelo
Estado da Paraíba, desafiando sentença proferida pelo Juiz de Direito da 2ª Vara da
Fazenda Pública da comarca de Campina Grande, fls. 33/35, que, nos autos da Ação
de Obrigação de Fazer  c/c  pedido de  antecipação  de tutela proposta  por Maria
Simone de Oliveira, decidiu nos seguintes termos:

(…)  Isto  posto,  com  fulcro  nas  fundamentações
supra,  as  quais  fazem  parte  integrante  deste
dispositivo e tudo o mais que dos autos consta, nos
moldes do art. 196, da Constituição Federal e art. 269,
I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para, em
consequência,  CONDENAR  o  ESTADO  DA
PARAÍBA a  fornecer,  ininterruptamente,  enquanto
for  necessário,  conforme  prescrição  médica,  os
medicamentos elencados na exordial para tratamento
de enfermidade da promovente. 

Inconformado,  o  Estado  da  Paraíba  interpôs
APELAÇÃO, fls. 40/59,  alegando de início a sua ilegitimidade para figurar no polo
passivo  da  demanda,  com  esteio  na  recente  modificação  da  jurisprudência  do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  cabendo  ao  município  o  atendimento  da  presente
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pretensão. Aduz, ainda, não ser possível a concessão do pleito inicial, haja vista a
medicação requerida não se encontrar no rol elencado na Portaria nº 1.318/02 e na
Portaria nº 2.577/06, ambas do Ministério da Saúde. Sustenta, igualmente, que, em
respeito aos princípios da independência,  harmonia e separação dos poderes,  não
pode o Poder Judiciário intervir  no juízo de conveniência  e  oportunidade do ato
administrativo, cuja alçada pertence ao Executivo. Verbera, outrossim,  a necessidade
de  se  observar  o  princípio  da  reserva  do  possível  no  tocante  à  vinculação  das
despesas ao crédito orçamentário anual. Ainda, com o intento de prequestionamento
da matéria, requer manifestação desta Corte de Justiça acerca dos preceptivos legais
indicados no petitório recursal. 

Contrarrazões, fls. 61/62,  expondo, em síntese, que a
sentença guerreada não merece reforma, por se encontrar devidamente amparada
por  provas  contidas  nos  autos  e  que  a  obrigação  do  promovido  é  patente,  não
cabendo a alegação de ilegitimidade passiva. Por fim, postula pelo desprovimento do
presente  recurso,  com  a  consequente  manutenção  do  decisum,  em  toda  sua
integralidade. 

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De consignar-se que todo e qualquer recurso, como
manifestação  de  cunho  postulatório,  submete-se  a  um  prévio  exame  de
admissibilidade,  antes  da  análise  da  eventual  procedência  da  impugnação  que o
integra.  Assim,  impende  destacar  que,  dentre  esses  pressupostos,  verifica-se  a
tempestividade,  consistente na interposição da impugnação no prazo previsto em
lei.

Todavia, na espécie, como se verá, não se satisfez a
exigência legal de interposição do presente recurso no prazo previsto no art. 508 c/c
art. 188, ambos do Código de Processo Civil, cuja transcrição não se dispensa:
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Art. 508 - Na apelação, nos embargos infringentes, no
recurso  ordinário,  no  recurso  especial,  no  recurso
extraordinário  e  nos  embargos  de  divergência,  o
prazo  para  interpor  e  para  responder  é  de  15
(quinze) dias.

E,

Art. 188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para
contestar e em dobro para recorrer quando a parte
for a Fazenda Pública ou o Ministério Público. 

Com efeito, conforme testifica o documento acostado
à fl. 38,  a parte apelante restou intimada da sentença recorrida, através do Diário da
Justiça publicado  em  30/01/2014,  de  sorte  que,  considera-se  o  primeiro  dia  útil
subsequente  a esta  data  o  dies  a  quo  para  interposição  do  recurso, findando-se,
portando, o prazo recursal no dia 10/02/2014.

Contudo,  de  acordo  com  a  aposição  do  carimbo
constante à fl. 39V, o apelo em questão somente foi manejado na data de 01/06/2015,
isto é, quando já havia escoado o prazo para a sua interposição.

A doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de
Andrade Nery pontifica:

Os recursos devem ser interpostos no prazo que a
lei  assinar  para  tanto,  a  fim  de  que  não  se
perpetuem as  demandas judiciais  indefinidamente
(In.  Código  de  Processo  Civil  Comentado  e
Legislação  Processual  Civil  Extravagante,  7ª
edição, 2003, p. 850).

Registre-se,  por  oportuno,  que  a  jurisprudência
pátria  é  pacífica  no  sentido  da  possibilidade  de  declarar  a  intempestividade  de
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ofício. Neste sentido, confira-se a seguinte transcrição:

A intempestividade  é  matéria  de  ordem  pública,
declarável de ofício pelo Tribunal (RSTJ 34/456).

Sob esse prisma, já decidiu esta Corte de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  INTEMPESTIVIDADE.
RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  É  de  se  negar
conhecimento  a  recurso  intempestivo,  eis  que  a
tempestividade  é  matéria  de  ordem  pública,
cabendo ao  relator  apreciá-la  de  ofício.  (TJPB;  AC
001.2011.010.162-1/001;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Convocado  Aluizio
Bezerra Filho; DJPB 05/09/2013; Pág. 9).

E, 

AGRAVO  INTERNO.  MUNICÍPIO.  PRAZO  EM
DOBRO.  INTEMPESTIVIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO
CPC.  A  intempestividade  é  matéria  de  ordem
pública, declarável de ofício pelo tribunal. O recurso
interposto  fora  do  prazo  deve  ser  liminarmente
indeferido, consoante autoriza o art. 557, caput, do
nosso código de ritos. (TJPB; AGInt 032.2009.001603-
4/001; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 21/05/2010;
Pág. 10).

Outrossim, dispensável levar a matéria ao plenário,
consoante preconiza o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o qual
confere  poderes  ao  relator  para  negar  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível, por decisão monocrática.
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Ante  do  exposto,  dada  a  sua  flagrante
intempestividade e, por conseguinte, inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO AO
PRESENTE RECURSO DE APELAÇÃO, fulcrado no art. 557,  caput,  do Código de
Processo Civil.

P. I.

João Pessoa, 15 de outubro 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                          Desembargador
                                Relator
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